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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Gov erno do Terr itór io F P. deral do 

Amapá 
~EfllETAll fi\ IJE lllJ\ll \ iS''II AÇi\lJ E f.L A~I;\S 

Seção de Pessoal 

v is to: 
Rnimundo Souza de Oliveira 

Sec. de Adm. e F inanças 

ED I TAL 

De ordem do Excelentíss ;mo Senhor Governador , 
tornam os público que estarão alertas, a partir de q u inta
feira , dia 22 do corrente, as insc ·ições ao concurso para 
preenchimento de vagas exlgent t•s na Tabela do Pessoal 
T em porcir io do Governo d o Terr tór io, devf:'ndo os candida
t os às diversas funções, preench"'rem às exigências abaixo 
C!iiscrim inadas: 

I -· Diploma de nível s upo:rior ou certificado com
pr obatór io de suas e sp ecializações, para as seguintes fun
ções: 

Assist ent e S ocial; 
Contador; 
Comissál'io; 
Delegado; 
E nfermeiro; 
Engenhei ro; 
Engenheir o Agrônomo; 
Méd!co; 
T ecnico e e Administ ração; 
Professor do Ensino Médio; 
Veteriná rio; 
Bibliotecár io: 
Coordenad tn; d o Ensino Técnico; 
Iillretor Ad ministrativo; 
Dire tor Técnico; 
Diretor d e Unidade de Ensino; 
O rl<:!ntador Educaciona l; e 
Nutr icionis ta. 

II - Regis tro d e Secret ário, fornecido pelo órgão , 
compe tent e: 

Secr etário d o Ensino Médio; 
Secrel.ario d e Umdade de Ensino; e 
Secretário do EnsinJ P r imário. 

!II - Ce rtificado com prob:J tório de conclusão do 2° 
gra u, para as seguintes fu nções: 

Auxilia r de Ser viço de Engenharia; 
Técnico de Ana tom ia PatológJca; 
Técnico d e Raio X; e 
Visitador Sanit ário. 

IV - Certificado com prob;..tór io de conclusão do 1° 
g rau, pa ra as seguin tes funções: 

Auxilia r de Escritório; 
Auxilia r de Se rvicos Médicos; 
Auxilia r de Secr etário de Unidade de Ensino; 
Det et ive; 
Auxiliar de Datiloscopista ; 
Guarda Terr itória l; 
Bombeiro; 
Escr iturá r io; 
Estat ístico Auxi liar ; 
Operador de Topografia : 
Obstet riz; 

Prático de Laborntório; 
Pn.ticn de Kassagem; 
Professor Auxiliar; e 
Atcndcnte Ho~pitalar. 

V - Certificado comprobatório de conclusão do Cur-
so Primário, para os set;uintes funções: 

Auxiliar de IVIedi<;tio; 
Capataz; 
Mecânico; 
J\ uxiliar Rural; 
Bombeiro Hid raulko; 
Carpinteiro; 
F'ugui3ta; 
Pedreiro; 
P!ntor; 
Serralheiro; e 
Trab .. lhador B raça l. 

Além das exigências acima enumeradas, necessá io 
se torna que os candidato:; as funções de Guarda Terri •o
r-ia!, Detetive e Bombeiro, sejé:lm maiores de l i> t men• res 
da 35 anos solteiros e possuidores de certificado de rr ser
vista de l Q Ca\.t>gor la. 

E imF>rescindive l t ambém, para formaliza r o at) d e 
inscy;ição, a apresenta~ão dos seguintes documentos: 

Carteira de Identidade 
1'1tulu de Bleitor ; 
Certificado de Reservista; 
A testado de Antecedentes Criminais; 
2 fotogra!ias 3x 4. 

Escla recemos outrossim, que as inscrições : erão efe
tuadas r.o hor:írio de 15:30 às 17:30 horas, no per odo de 10 
d ias ute1s, ~ coCJtar da data de sua abertura e Se :à cobrada 
uma taxa de Cr$-5,00 (cinco cruzeiros) de cada candidato. 

Serviço de Pessoal, em Macapá, 9 de março de !973. 

Sec1·etaria de Obras · P úblicas 

CONV.E:NIO 1\ 0 01/ 73-SOP 

Aprovo e Publique-se 
.José Lisboa Freire 

Governador 

Convênio de comproml~sos e d elegaçãc de abri
buiçõ~s entre o Governo do Território F edera l 
do Amapá e a Prefeitura Municipal de Macapil, 
na forma ~obalxo: 

I. Partes Convencionaclas: - O Governo d o Territó
rio Federal do A mapa atra\ és d a Secr ttaria de Obras Pú
bl icas, daqui por diante denominada GTFA-SOP. represen
t~da pelo Secretário de Obras Públicas. engenheiro Joaquim 
de Vilhena 1\elto e a Prl'f~ itura Municipal de Macapá, da · 
qui pnr diante denominada Pl\lM, represcntnda por seu 
Prefeito, Senhor Louriv<~l Bemvenuio da Silva. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade, 
na Secretaria de Obras Públicas, aos dezesseis dias do 
mês de man;o do ano de hum mil noveeentos e setenta 
e três (16.03.1 973). 

3. Objeto do Convênio: ·- O GTFA·SOP faz ú PMM 
a delegação de at r ibuições e recursos para txecução dos 
ser vi<:os de preparo df! bases e as(altam~::nto das r uas e 
avenidas de Macapa. 
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As Rc>pa rtiçõrs Públfcas 1 E }~7 .. p E D I -r'IIL N 11 f.s..J- ' j ,\ s fh·p~rtiçõc:> !'ulJlica!l 

o expeGi ente dest ipa do a J-U- anuais rcuOY1\.Ias até 2:1 de 
'l'erritoriai:> ue>v er ão remeter I cingir-H.: -ão às as~ioatur'l~ 

bli~ação neste DIAIHO OFI- lMPRENSA OFIClAL llcvcrcir o de cada ano -~ i., 
CIAL diilflam eete, até às 

1 
* , .• , ,. ,. ,. ,. i111eiadae, em q11nique' f.pocn 

1:1:30 horas. exc>Pto a os sába- DIRETOR pl'ltos or~lios t·o~utwte ltEB. 
aos q uand'1 dev<>rão fhzé- lo A lirn d{' poss1 l !li' ar a 
até às ll:l10 hMII". ('QT{OS de ilndtade J- ~lrtleS r emi:'SS:l dC Vli!O f l'l' HOil•[HI-

As recla.nações pertint.m- • • • • • • .. • ebados de escl~.,·ec l'lt'ntuã 
t es à matéria r ctri lluida, nos DIAiliO 0F!CIAL ·quanto ~~ GlJa ~:~plica<; io. Sl·li· 
"a~>nii <te errNI ou om issões, Impresso n as Oticinus diJ lmpn·ns.<> C}fic,al cilao•oe usem ~~~ iute r ,s~atins 
aeverií o BPr formularla\l por ~lACAPA - T . F. A~li,;P,.\ 1 pr efcHt-ncialn:nll! dlL"t,ue ,,u 
esc r ito . à Seção dr Eedação, * " • • • •' ·\'ale postaL 
da!! 9 às 1:1:311 horas. !lO lll:l- A S S 1 NA T li R P. S , Os ::-uplf•mPntc·s il fl edi-
ximo a t~ ~~ h o r a~ upus a Anual . Cr$ 25 ,00 1 c,:õ·-s clot. (ll'!!: o • <,~i ~;ais .só 
:snid a tinR Mgãt1!' ofi<:iais. c:- t al « 1 ~. 50 1 H' !orn t-<·u·, ... aq: ast manu~b 

Os orit!i;~uis tlt\'f!"h<• t:er ..,e;:nes r · qut> as ~olic;lll\'m no !>tO rlu 
ctatilografadnt. (' aute;;:;cndos. Tr·me~~tral l),~5 ! u~sinalut·a. 
1'f'SS!llV'tdas, por quent dl' di- 1\úrr.ero 8 \' Uiso. I( 0.3U I (J run<'ion:nio pé! !ict• rc-
• l!lt<l ~.:lnuras e cmer; rhlb. • w • • • ~ .. - ' rl< r al, teru un• d( ,..cc 1.to ti •.! 

.LXCetuadas an jlt ra 0 ex-, «FR/ Stl lA - t!:stt! Diár io Olici. .t é er.ccntracio prora lPitu- 1 !(JU u· !":,r a fa7( r j\ls a êstc 
ra r.o Sêd~o hach n;:~l e Intern•tc:iOJ ;;t dH Jm;trensa. da · 1 te rior, que H' l'l~(\ :-~c m p r(? . r~ • T ( • ' • ., • • - t . C!n·~O!llO, Ot \ l')'f. IJI'O' ar e ii ., 

auua1s HS <lf'~ina tunw podf'f- · -· <-:: <~•<.['- PH.c.,,s. no •Bra!'! lta_Irrp~nul Ilc•.CJ>.. _ l l:ouJi~~:lo nt, !!LO da:~.., 11atU1ll 
Re-iio tc•ma 1• l'lli qua!q 11er 1 Pon. tu(·iii•l!r ao.i .tf:Sin!ln-, A I11 1 df' ··vihr· sr· luc;ao 
(•poca, por ~e i~ DH H't- ou um 1 tes _" vcnl:;ca( uo <lo ;-r azo de d(' cor. I' t.i.u:' h· _ no recPb1- O <·u~w d<• cada ~·:: .. mpla.r 
ano. I va11n1Hll' cil' ~"o~ "~~ J :J~t! t . Ja s , 1 ntt n to rl ·~ Jl" 1: d e ' e m . atra~ltdo uot:- o r~"'" c>tJ -

. . L à p~lrtl' ~1operwr c• c~ de1c - o~ at-:;i~, n ,.,. p1<\it1t>llciar a Cllt;,. ~t·.rf. , n.:. v.?:•t.: 
1 

a1ttl~a 
As a :;:~IDnturas venc1das1<;o \'~O Jll1J.'1HS(S o n ur.ter o INpt·Lll \·a rc..u c \'H;ao cOlli•Ht'ft'~t·lUl. <.t ... rs v,l, ,,. c.c. 

noderão st•r sus pen~as &crr. cio talf.o Jv 1 cgirtro. o me:; e antecédé e a 1o~ , n:fiJ,, uc• trLJ · • rnc sn •· :11:0, <' llt' C ·6 tl.O:! 
aviso prév i o. I o uno (onJ QUP [iuC:tna. l11 p;UJ <La.... : í;or ano dt:<'ul'fl(l(. 

4. Fund:.Jmento Legal co C(.)nvênio: - O presente 
Convênio foi lcvrado fund~llT:Fntaclo r.o § su. do arti;;o lO 
do Decret o-Lei n~ 200, de ~5 de ft\'erPIIO de :967. 

5. Execuc;iio: - A I'Xecudio .h.s trrb::ibos cabe!}\ a 
P!ViM e obedecera o ,:::r~jeto . as nJrmas tccr.lc;Js, espe~if\cn~·6es 
e plano de apl'cações forneciàu~ peta l-'~11.1\i e aprovadc.s 
pela GTFA-SOP. 

6. Dotação : - A despesn dPcorrc>ntc p[.ra r e::.Jização 
dos su·vicos no valor de hum milhão e FetE:centos m,l cx u
zelros (Cr$ 1:7oo.ooo,oo) ocorreriio por conta dos seguintes 
r ecursos: 

- Cr$ l.ooo.oco,oo pelas dotac:õn: rriur.d2s do Im
posto Único Sobt e Min erais ào l-'<>1~. 4.! l.ú - AF.I€(l4.IC9 
- Asfciltarnento àe l:.strr.das e Vias de Circulrçiio e 
Cr$ 7oo.ooo,oo pelas dc·t:Jcões crit.no:·~ do Fund<• de Parti
cipação cie Est&clos, Territórios e r.;t.nidpios - 4.1.1.0, -
AP- 1604.109 - Asfaltament& de Estr:.cías e Vias de Cir
cu:aç5o. 

í . Despesm;: - Todas as defpef'lS efetm,das paJ a os 
sen·iços. ocor rerão per conta da 1-'Ml\l, inclustve as de fis
calização por p::.rte do GTF.\-SOP. 

!!. Flscaliz:~ç5u: - O GTFA-SOP fiscalizará a o:e
cução dos t rabalh< s a qualquer t~>mpu e poc.ic:-rá dl:!termH·ar 
inspeção tEÓcnica im;ependtnte dn fi~calizaçào permanente. 

9. Requisição de Numeri.rirs c Er.trE'g<1 de Recursos:
As requisiçÕE'S de numerârios seriio enr::w;it Ladas a Secre
ta ria C. e Obras P.JL!icn e a e:ntrPr,:• C: o~ : t·cur~t s Fera feita 
peia Secret'iria de Admlnistr~\:t;o e Finan<;as do GTFA, em 
parce:la~. de acordo cem as di~poLibilhndcs financeira~ . 

10. PrPstn~,iio oe Co'1tn<: -- A ?r.TM pres!ará contas 
dos r ecursos re:cPbiàos ·~ Secrctar·a te Actminbtr.::çào e 
F ir.anças do GTFA media.: te Hf-"f- entaçào àe dc-cumenlos 
comp<uvatórios das desp< S<ts cfclt..<H>tts. 

11. Rescisão:- Qu::isquer C:ns partes o GTF.A.-SOP 
ou a Pf!IM, podcrú a q~.;r,1qc..er n.01'1l'lllO n~c:ndir o pre
sente Com·fnio se nLo for curr.plida qualquer de suas 
cláusulas. 

E, por estarem assim de acordo, as~in;:m o presente 
Convênio em quatro (4J \ias de igu;d teor. os representantes 
do GTFA-SOP e da PMM, com as t<>~tcmunhas abaixo, 
sendo submetido postericrmente ao «AprovO'' do Governa· 
dor do Território Federal ao Amupil. 

Macapá. 20 de março de 1973. 
.Joaquim de Vilhe1~a Netto 

St'cretário de Obras Públic::~s 
Louri\·al Bemv<>nuto rla Silva 
Pref<>ito Municipal dl:' Macapá 

Testemunhu 
Ilegível 

L indoval Fonseca Peres 
Testemtmh •· 

-------------------

f:)ecrclrtr ia de J~conmnio, Agricultura e 
Colonização 

IJiv isüo de Cclortizarrw 

Seção de. Terras 

EDITAl. 

De ordem do senhor di r etOJ; da Div isão de Colcniz<Jcf o, 
t orno público qu ·'. Antonio Lop!':' dos .Santc~ . brasileiro, c .. -
sado, m o to r i , t a. portador· du C'artl' ·r a de Ido ntidade 
n" &~.041-AP. resJdt::nle e c!omicil ~dt· nesta capital, à Av. 
Salgaclc Filho r. SCO. Bairro Sa:~w 11ita. ,·em m t:i r!'spt'ito 
s,1ment.• EC.s lErr ' .t ~ ào A!tigo 13:J e seus <,§ e § ú 1ico do 
A 1 ti&o ~·P3, d '> r: C'nelo-Lei nº g:;co, de 5 à e sde>11b1 o de 
1 N6, rcc1uern ú \io~sú Fxceléncia, LicPuçn C:e Oeuç.1ção em 
uma ár,•;, de t~ r· as a:: Unif.o, ~~~ uada no Kn. 55 a a H o do
'ia Barão do Hic- Brurco. Município ele lVlar«pil . éibr .mgendo 
uma ;-;re;~ dt> 25L hectan':·, ressa!\'ados os terrenos ( e mari
nha, porventt ra exi~ttr.tto, di~t:mdn da linha divifóriél cio 
Territór'o l''ncivt at lliai~ de 160 quilômetros c;u.:? <, r eque
rente çretende pu a os t rabaihos de agricultu ra. 

:Ce aco:·ao c .m a Y is t o r i a r:ruced;àa pela D C., &s 
tr-rras ti:m :..~ s ,::uintes .ndh:nçces e lirr.ites:- l'M fren t e 
pa•·a a rH,rgt m (,in ;tn da Rodo•Jia Barão dr> Hio B12nco, li
mitandf -~'- a e~<u!:'rcía cr m o Km. f,4 3t0 met.-os . n1 

ri'vtsa c.a úre::~ d.l E'é1 cito. pPlr· lado dirE>ito con i na no 
Km. !15 :no me>tros, com te;rr as d"\loletas e pel)S fun
dos ainda co·•1 t •rra~ devf>l •1 tas. medir.do l.tlúO me r os de 
frE>nte por 2.~CO ditus de funcios. 

E, para que n:io se ille!!ue ignoriincia. será n~e pu
blicado pE>la lm: rPJ!.·a Qflciéll ~ nfixano 1 t>lo pt·azo de t rin
ta (30) dias i. poda uo Ecíti!ciu dl'~ta Hepa rtiçào. 

r..Iac:.pâ. 9 de fevereiro de 1973. 

Vivaldo Ferrrira Gorn<>s 
}' 'Chefe da Scçóo d<> Terrns 

-------~--
Secrr:fo1'ia de Obras Púl.Jlicas 

Contréilo n" 113_ :hi-73-SOP. 

A r.;ro\·o e Publiq'le-> e: 
Jos(~ Lisboa Freire 

Gov(' rnador 

Termo d e Contrato de l:111pr<>ilrda Global ce
tebrudo ent re o Go1 ~o r no clu Ten i tório Federal 
do Amap~ e a Firn a P l;.tcn, I:ngenhariu t 

Comércio Ltd"., na forn.n abaixo: 

I. Preâmbulo 

L Contratnntes: - O Gover no do Ter.·itól'io Frde ral 
do Amapil, ne:..te termo d~ncmin;,do GTF-AP. rPp tT~entnào 

pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, Sccrei'Jr;o de 
ObJ as Públicas c a firn~u Platc n. Engcnhari;, e C c m( r cio 
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Ltd~ , a q ui denomina1.• Empr Pit e·iJ ;J, cc m escritó r io e-s t abe
lt•c no a rua Jnàt•p.· u di!Dc ia , n \ 9:. ne~ta cidnde, re pre ser.t <J da 
po r seu sócio-gr r en te en~<·nhdro C lnrl' C harl f' s P ln to n , 
res ident e ne-sta cid<::de. q,H? a s ~:nél Cl n.c. rcr;.r tM nt a n te lega l 
aa firm a . 

2. Lt·ca l e d :1t i'. - L<::\ ruo o e D>'Finado nPst a cidade 
de Maca pt, Cap;ta l dv T<·rntürio 1-eo< ra l co A m <Jpá. no 
edificio- !H.' c.e dn Sec ret :l!.a o e Ob <J s 1-L.blicr.s aos c,n co (5) 
dins d o mÉ:s c e íeven·iro d e J .9í 3. 

II. Fut~damento Legal do C c:-rt rato . 

O prP~~ r, l c t ::>rmu d P cont1 ~ o lo i de\'id<lmf n t e a u to
r iza do I elo E~;mo. ::, r . c,,\ Prn ; der t t-nd•l em \'is t<J o r es ul 
t:;do da reu:.Fw à'l Cc.mi;sbo inet nbida CHJ rc<:l'l-imento e 
jul~anoento de propc. ~t<rs para à XP< w [io à<J otréf ab~ixo 
t~)edí•c!olc.'a . r e?l ltndn !'m 14 rl • àcze1 bru de J!li2. ern 
atenJimento ~O$ t t' r·mos d" Cart2- ' t-n\ i" n 3,,, í"~-S')P. 

III. OlJje to . L ocal1za•;ão e F o::na de Execu;,hO dvs Ser
\' iços. 

I. O bj eto do Conl r at. •: - :\ Empr<•'t<-ira ~e obriga n 
PXI?CUI1ll' Pr.l re!.:Íil1" dP l'l1 p r e;j;,• pl< b:d . OS FeJ'Vl~'fiS d~ 

c11 n s:rur::io r.ie ot.nl• 1:1) rt"Íl·e· c!<.: ,,.oi ,fl;.~ c;e;tir:wJ:::s a 
se r v.dt res territc. r ':lis nr ''t:. cid;,a•. d.: :u:oré'l r..; rr. ;:.~ es
~· .. c.itka<,ÜES t~crl!c.a:-, !)r CJtto c é. _ r0pL~t<.: él[li'LS~JlL<.cta pela 
fi i'II JU . 

2. f',_:.nna de execuçi!P: - A Em!Jrei iE- hl se obrig<> a 
ex, cut<.r t>< H· n ·i,·o,; 11 3 fo r n1rl :J ~.- t " co .tr<•tO. •-h ciec::n,io 
ir> t•·g ral e rigor osamt'tl l <' :b d~·~rn ·ões , ;JI<• n t;, ~ , p ojetl s e 
e or-ecific a t;ões fornPc!dos pela Se..:r"'(3!'ÍG ( J \: Obras l-'ú! iiC(l ~, 
pdS~Jnuo t 11s doc u :nen los a integr;J r e~ l~ in~tru111ent0 . in
d u3ive os q ue se r efe r r m as ;:ltt•r; <;Ões admiti:lr-J< c·u intro
duzijgs pel11 GTl•-AI' , c Jm o accn!o cia .bmpr~itL ira. 

3. !\1iic-c:e-obra: - A E mpreiteira d(>vera manter u m 
engenh eiro para repre~enta -1;• em mau r:a d<> or·.;~m t écnica 
E: suGs r .. l:;t;ões c m a fUc:.lizaçiio na ol'r ll . U:: mec:tres de
\ 'f't iio str pessoJs de ('X)Jeri~n•-ia e idrJ'leidade técnica e 
pessoc1l co rnp r Dvnd;.. , e d e ·1erào est 1r h abi l;t;Jd us a p rôtare m 
quu i~qver o:- .· c la r t:cimenl< s sob::-e o< ser \' iço~ . 

IV. P reços, 1 agam e n tos, Dot.H,:Õts e E.mpcnho. 

1. Preço: - O GTF- AP p;,g trá à Empreiteira pela 
e xe cução dos sE r vices o!:tjeto Jo .>r e .=er.t c contrato , a im 
po rtância dP C rS : 7. 1!78 52 ( "<"t ent ; e s.-·e mil, oittce n tos e 
set enta e oito c r uz irvs c cinqüe n.a e doi s cent~t vos). 

2. F ormfl de p;gamento: - O p u:;:a mento cn o bra 
~ erá fe lto peh1 Tc~ ouraria da Seer.~taria d· Ac!IIlil: istr ação e 
F i r.a nça s do G1 F-A P . logo ap•)s r gorosa fi scali za ção e acei
tação pela Secreta r i:t d e O b ra s P ú ili ca~. Ou!' ~e rviços r t>H li
z::.ccs pe la E mpn• ilf'ira, em parcel.·s iguais ou su;Jerio re s a 
20° 0 d o valor contrat ual. 

3. Do tações: - r\ s despesas com a e~:r>cução do presente 
contrato, c correr·ão :i c• n ta da~ ot~çfles do 1\íini.tér io do 
I nt t:> r io1. p rog ra m a J 105.1 O 11. ca tt ..;t1rra -U. I.Cl., do corr ente 
exercíc io. 

4. N º d o EmpP,h O: As lC'S]"IPsas de aue t rat a o 
item ant eriu- fo ra m empenhadas ••·I av..;s ct n Nota cie E m
pen ho n " 119 (lVll - 73. 

V. Andaruen1o dos Sen iç0s 

J. C r oncgrnma. - Os ~en l( ~s t<!r ào a nda m ento 
p re v is t> no c:onogra-na ar ro,·ao~ ~f' l:l Secr et:nia de ubras 
Púb l ic<~s . admilioa u tolerunci" rn. x1m:::. ui' Jf,0 0. 

:.!. P r:no: O p r"7o r-<1"'1 ·~: cu~fw t vWl uo;: sen•iços 
é rle C' t- to e CJ lt é: r c r~tu (1·1·1) <i;, ~ t lii'IOr s . a p;. r t'1· d~• e x
pvr!l•,;:u rJ<, l a OldE'm p ra o 111 L lO do >" Lr ,. b;,lhos. pe la 
.Sccretoria ce Cbr;;s P úu!icaB 

3. r.:ult< :- A F:m p n it<';n h '-ll:'' ~·-Jil· i\:1 ú multa mcn!
tóda df' Cr$ 17.87. !J- r UHl qu•· t~ .. c.!tr a.J, :<<:•> comratu:..l. 

l. F' s~ : lizn<;i:c) . - O GTI"- i P r:n.,;li7rr~ n Empreite i
t a : tla \cs <~ .. S e cr et a r;a d e GbJ;:. Pub: tc«~ . q ue rn r.r. l~tA 
fl(;ti o f ;o.-a l i ~ a j ,), a d e m odo ~·i - <' lll á t H'O r ·)er mr. ne n te. d e 
maneir <J a faze r c u ,n p rir o co nt.- ,to e SE'l!S ane:~o>. 

~ A.:· i tac5tl dt-s Serviço~: - A Secn:tar ia d e O br Gs 
Públi c:.~ <• Ce1tani O$ sen i~·C>s qut: e H i\'t>rl'm de :.Jcnrdo com 
a ~ e Sf.. C<:if:cações. Q~ S!:tViÇOS Ult o per f.• ÍOl'. que não CC• rJ'eS
pondar·l ts :tPce~sid:td·~ d;; obrH e i1s c• ndiçôes pactua das, 
C'-!be rú à Empreítcrr a r·t'Í<~Z~ - Ics ou subst;tuí-los dentro d e 
·l B hur<'>'. ..\ ,,cei taci;o fata l d<t obra não aca rre tará df' 
nH,clo a lgum · f'XOncr a<;iio da Empreitei r n e seus tél'nicos 
da re :· pon~a bi liciadc c:n l ., t <.::cnica po r e ventos decon entes 

nu r e lacionados com a exec uçiio dos ser\'iço s co lwenc irno
t.os e d :..d os co mo aceitos . 

VIl. Tiescisão do C o n t rato 

J. Pescisão: - O con trato poder á se r r escind ido u n i
lc: teral:. ent e pelo GTF-A P ou bilateralmente, atend ida S<'m 
P · a co nv€nit>ndr. adml!li!>tl ativa. A c r itéri o du GTP- :\ P , 
t'ilbe a a re scisão d(• contt tno k dependente rl e interpt laç&o 
jL:c.icial ou C'Xt rn- judicinl, quando a Em p re itei ra : 

a) não cumpr ir quaisquer rias suas cláusL:Ias contra-
tuc:i s : 

b) transfer ir . n o toà C> ou em p :1 1 I<' o.s SPrviços. sem 
r:C\·ia Gt.ito r iza<;ào d t> GTF- . .;P. 

2. lnden iz:::.ção: - :'\:1 bi!•Cte~c do itt· rn I cl('Sta cl:lu
sul~ ft Empreit"i r · c:Jb•- r n rh'ebc r l.nicamenl e os \-a lo re;; 
du:. H'\ ,,s e'cculac::·~ .,te- J d::.ta da resci~::io. 

\"111 . F ó r o 

P:na ~·s q•,ot C r~ d<'C'Ill •·n tes de~ te cont ra to 
l'lf'~;e se o [( ru (!' ;\l:<a;.;;; . C; pit~l àu 'feli·itón o F oàn-d l dv 
Amapá . 

F'u. Déit.:·~ H;.n1os Du:-r:e. C. hP!e t a Se~·(; o c e El\ pl'
d entp_, da SerJ da r •·, de O ih a:> Pub[!c, s, luYr<>i " p n ·sent<:< 
t • nno t>m qm,tr<~ (4) via~ . êl< i··•u;::l U~0 1· e ÍJrm:~ c; u E- \ Ui 
a• s!lla,:o pt>!a~ p<..rtc:; convénCior.:•à::~ . !)e las tc~t(;munhas e 
pC~ r m im . 

l'f.ac<.pá . 13 de [everPifiJ de IHí:; . 

Cn·~' . . lo;·!t: t..;llt de V i!hena Nt•Lto 
~c c :-tt:. ri0 

C l:uk Charles Pla ton 
i'rnpre1tci ra 

Dt'·!cio P.R'"·los Duail e 
Chefe da St•<;ão de E:\p<d l ~ntc> d <1 S. O. Públicas 

João Viclor l\'I·l u ra cie 1\r rud:J 

Te~t.'muDha 

Rodo! Co dos Sflnt(•S J u;.:rêl 

Testemunha 

Secre taria de Segurança Pública 

1Jiuisc7o de Trünsilo 

PORT AHIA Nº 003, 73- DT 

O Di;·e,or ca Di\· i ~iic de Trânsito, d a Secret a
ri.; de Se·;uram;a Puolica, n11 usu de ~ua3 a t r i
bui<,;of'S, ~ . 

T - Cnnsiderancio .. ue o m 11torist n Manoel Pir es dos 
S1 nlos n o o i a 02 o e 1.1:w<,;o o e 1.973. quando dirig1~· o J e-e p 
Of:cia l de ch<Jpa AC·O l 10. de pro priedade cta Justiça lo cal, 
em v rr. iv<- 1 estat1 '> de embria~ués alcoclica. o'-nsion<1U 
u 11a co lisã o na :\v<-nida FAB cLm a Hua Leopoldo Macha 
d o ; 

11 - Con~ i dPrando o rcs•rl tado co ex a me d e dosage m 
a lc0óli..:<J p r ot:edidv na pes:;oa do r.-f er ido rooto n st<J: 

UI - Con~'d<>rar'do quf' t>m couseq·wncia dessa irres
p0ns;.!JiiràGde fo i u r·~feridv mot Jrista o unko culpae~o pelu 
adu!!~<te; 

JV - Conoici( rnnú> tll<•' 1 t m "~~"' ~tot•·cii!Y.{·r.\o . in fr in
giu di~po.dUvc:3 o.t l<"'i. i.;l'i:' cn 1 d,,ur . 

H E S O ! , \'E: 

1\...prC'enàlr. P'-']() J:!t'~~~o ri..? eJ. J"i"P~·e~ :1 Cílrleira :•:o;.~cic· 
ll:ll d· F-LlbilitarCo nv 4.!1 t prr:>n·u;JJi, n•· 4r li. •·x· b.id:J r,tr 
c ,t;• [JJT RAN. p~nn •. ePtr· ~o n-.c1toris ta r: rdi~~it-!"< 1 lV. anoel 
Pirt>s dos Sr,r. t(•., nos t .. rmo,; êos ~.rtigos 11. 8~. inci~o I ll , 
9 i. lt•Lré, L' e 9fi . rl:l Lei n° 5.1 8, de 21 dP sc t.- ir.b:·o ::!:' 
lf>t:l! - Código Na< ·oné1l o.: Tri•nsi t<'. corr.bim d o com os 
a ·t ig r•s :10 e t9fl. inciso Il. ~ 1° cto D.,.; r f.'t c, n" 62.1:!7. de 16 
d;• jane iro de IS68 - 1\eguLo~me n t.o a o < ór..íigo 1'\ :-:c.: iona l dl· 
T rá m ito. 

Reg :~tre-~•'. p , blique-se e Curlpr<l- SP. 

C'lb inPte elo Diretor da Di\·isão ele T r iimito. e m t\!c 
ca pú, 9 de M~m;o de lfl73. 

lle rrnó:-enes ('p,.t;r 

Diretr. r d:: Di\ :sf•o c!e T r·ânsito 
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Secretaria de Segurança Pública 

Div·isâo de TTânsito 
PORTARIA Nº 004/ ?S DT 

O Diretor da Divisão de Trânsito. da S ecre ta
ria de Segurança P úblicn , no uso de suas atri
buições, e. 

I - Considerando que o motorista profissional Or
lando Ferreira L eão, no dia 6 de marco de 1973, fora fla
grado pelas auto r id:::des de Trânsi to, quando na Avenida 
Iracema Carvão Nunes. d irlgia em estado de embriaguês 
alcoólica , o caminhão de chapa AB-0312; 

li - ConsidPrando o re;:ult::;do do exame d e dosa<>em 
alcoólica procedido na pesr-oa do citado m otorista; b 

. III - Considerando que a infração ~upra mencionada 
e uma ~as causas pre\'istas na legi~l<::c,:ào de Trânsito para 
apreensao de documento de Habilitação; 

RESOLVE: 

Apreender, pelo prazo de 2 meses a Carteira Na
cional de Habil itação n º 99 1 e prontuário nº 1013, expedida 
por esta DITRAN. pertencente <•O motorista p rofil'sional 
~rlando F er reira Leão, nos termos dos artigos 11, B9, in
ClSO III, 9'5, letra c e 96, ela LP.i n" 5.1 08, de 21 de setem
bro de 196ti- Código Nacional de Trúnsito, combinado com 
os artigos 30 e 199, inciso II , § 1° do Decreto n~ ()2.1::07, de 
16 de janeiro de 1968 - Regulamento do Códiuo Nac:lonal 
de Trânsito. b 

Registre-se , P u blique·se e Cumpra-se. 

Gabinete do Diretor da Divisã o de Trúnsiio , em Ma
capá, 9 de março de 1973. 

Hermé~enes Costa 
Diretor da Divisão de Trânsito 

Secretaria de Segurança Pública 
PORTARIA Nº 063/73-SEGUP 

O Ten. Cel. PMPR Gentil Almeida Campos, 
Secretáz i o de Segurança P ública, usando de 
suas atribuições lega is. 

RESOLVE: 

Designar Ada mor de Souza Oliveira, Diretor da Di
visão de Polícia Judiciária, Alfrec'o lnaj osa Braga. Diretor 
da Div isão de Policia Técnica, Pedro Monteiro Santos, Di
retor da Div isão de Operações, e Hermógenes Gosta, Dire
tor. da Divisão d e Trânsito, para sGb a presid[ncia do pri
m elro constituírem a Ccmissão irocumbida de elaborar o 
regimento inte rno da Secretaria de Segurança Púb!lca, e 
apresent arem o referido regimento no prazo de quinze (15) 
dias contados a partir desta data. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Gab:nete do Secretário de Segur a nça Pública. e m 
Macapá, 20 de março d e 1973. 

Genti l Almeida Campos - Ten. Cel. PMPR 
Secretário de Seg ura nça Pública 

SecretaTia de ObTas Públicas 
A pro\ o e Pub lique-se: 
Jo~(' Lisboa Frei re 

Govl!n;ador 

COPIA AUTENTICA da Ata da reunião para lic ita
ção de preços destinada a exE?cuc,:iio de obras para a Admis
traçiio terntoria l, conforme t ermos da Carta -Convite nº 
l :l/73-SOP, 

Aos treze dias do mes de mar~~o do ano de hum mil 
novecentos e setenta e t rê s. na sala de Reuniões da .Secre
taria de Obras Públicas, sita à Avenida F AB, nesta cidade, 
peran te a Comissão const ituída pelos senhores J oaquim de 
Vilhena .1'\etto, José /~ irion de AlmLida, Manoel Antônio Dias 
e Douglas Lobato Lopes, preside nte e membros, incumbida 
do recebimento e julgamento d e propostas destinadas à 
execução de obras p<J ra a Administrnçào t erritorial. com
pareceram os senhot·es Alirio Marques de Souza Rodrigues, 
geren te de A. Rodl'igues. Engenharia e Comércio; João Victor 
Moura de Arruda, gerente da fi rma do mesmo nome; Luiz 
Gonzaga Furtado Guí!des, t·epresentante de J .M. Costa , 

DIÁRIO OFICIAL 4a. pág. 

Constru tora e Imobiliá r ia & Ciü; e Salomão Per es T:lgrably, 
r epresentant e da Construtora Marco Zero Ltdª, a fim de 
p<! rticiparem da licitação d e preços para a execuc à o d os 
se rviços de refot ma geral e ins talações do prédio da Su
perintendência do Abaster.imento do Território Fed ?ra l do 
ilmap~l , re fercn t ~>s ao teor da Carta-Convite nQ 13/í 3 SOP. 
As dez horas, o senhor Presidente iniciou os trab 1lhos da 
Comissão, rec:e bPndo-se a s propostas dos licita ntes as quais 
apresi!ntam o resultado constante do quadro comparativo 
abaixo: 

S . A. T. F. A. - Reforma Geral e Instalaçõe~ -

F r mas 

João Vtctor Mou ra de Arruda. 
A. Rod. Eng" Cc mércio. 
J . M. Cesta. Imo!.>. & Cia. 
Const. Marco Zero Ltd ". 

P r opostas 
C rS 

120.000,00 
117.5 15,30 
123.787,50 
121.900,00 

Pl élZOS 
-L ias-

17 
18 
90 

100 

De aco rdn com o quadro acima , a m a is vant:•)osa foi 
a propc,sta ofereddu , peln firma A. Hodrigues, En1 :enharia 
e Comé-rcio, que será submetida a superior apreci• ção do 
Exmo. S r. Go\•e1·nador. 1\ada ma is havendo a tra ta r lavrou
se a pt e~ente ata que segue dat ada e a ssinada pelos pre
sentes. 

M<Jcapá, 13 de março cle 1.973 

a) Joaquim de Vilhena Netto 
Douglas Lobo. to Lopes 
Jo~é Airton de Alme ida 
Man.Jt-1 Antõnio Dias 
Ali rio Marques de Souza Rodrigues 
J oão Vict or Moura de Arruda 
Luiz Gonzaga Furtado Guedes 
Salorniio P eres Elgrably 
Délcio Ramos Duarte 

------~-------~-··----------~----------------
Nota de Charnada 

A Comissão designada pelo Decreto Goverramental 
n° 476, convida as pessoas fís icas e jurídicas, que se julga
rem credoras do Município de Calçoene a apresentarem 
com a maior brC"vidade possível , as contas de reSjJonsabi
lldade da Prefe itma l'vlunicipal , a fim de serem rf lacüma
das no processo de levanta mento das d ivida s do Município. 

Outross im informa oue as mesmas deverão ser en
t regues na Divisãs de Finánças da Secret ari a de P.dminis
t ração e F inanças d o Governo do Território Federal do Ama
pá, a té o d ia 3 de ab ril do corrente ano. 

Rubens Antonio Albuquer que 
r residente 

Associaçüo Atlética Banco do Brasil 
ESTATUTOS 

(E:or, t inuação do número anterior) 

g) - não competir contra a Associação em partidas 
de qua isque r de~pot tc>s ou jogos de salão, disputaoos ofi
cialm ente. sob p l'na de eliminação do qt:adro socia l e per
da de q ua lquer t it ulo que, pon·e ntura , lhes haja sido por 
ela concedido. 

Art. 34º - O sócio que infringi r q ualquer di ~ positiv0 
deste esta tuto, e dos regulamentos cmanac!os dos órgãos 
diretivos da Associação ~erá punido, SPgundo a grav idade e 
a n&tureza da fa ltu. com as penas de: 

!Continua no próx imo número) 

--------------------------------------
A JV A PÁ CLUB E 

ESTATUTOS 

(Continuação do número a ntP.t·ior) 

I O. Nomea r, contratar, suspender e di spençar emprega-
dos do Amapá Clube; 

1'. Rubricar os livros da Secretaria e Tesouraria; 
l2. Assinar: 
a ) - os contratos autorizados pelo Conselho Delibe

rativos ou pelo Conselho Diretor; 
(Continua no próximo n úme rv) 


	

